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ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ELABORACAO.
PLANILHA DE FLUXO FINANCEIRO MENSAL.

Para apuracdo de variagdo patrimonial a descoberto devem ser elaboradas
planilhas de fluxo financeiro mensal, considerando-se as origens e aplicagdes
de recursos existentes em cada més, computando-se os saldos positivos de
um no meés seguinte.

GANHO DE CAPITAL. CUSTO DE AQUISICAO

E dever do contribuinte apresentar prova de que o custo de aquisi¢ao ¢
superior ao valor por ele declarado em sua declaragdo de ajuste de bens e
direitos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario para exonerar o crédito tributario decorrente do
langamento relacionado ao acréscimo patrimonial a descoberto.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente.
(assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator.
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 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ELABORAÇÃO. PLANILHA DE FLUXO FINANCEIRO MENSAL. 
 Para apuração de variação patrimonial a descoberto devem ser elaboradas planilhas de fluxo financeiro mensal, considerando-se as origens e aplicações de recursos existentes em cada mês, computando-se os saldos positivos de um no mês seguinte.
 GANHO DE CAPITAL. CUSTO DE AQUISIÇÃO 
 É dever do contribuinte apresentar prova de que o custo de aquisição é superior ao valor por ele declarado em sua declaração de ajuste de bens e direitos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para exonerar o crédito tributário decorrente do lançamento relacionado ao acréscimo patrimonial a descoberto. 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama, Debora Fofano, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário de fls. 64/72, interposto contra decisão da DRJ em São Paulo II/SP, de fls. 45/50, a qual julgou procedente o lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física � IRPF de fls. 5/12, lavrado em 30/11/2000, relativo ao ano-calendário 1996, com ciência do RECORRENTE em 30/11/2000, conforme assinatura no próprio auto de infração (fl. 9).
O crédito tributário objeto do presente processo administrativo foi apurado por: (i) omissão de ganho de capital na declaração de bens e direitos; e (ii) acréscimo patrimonial a descoberto, no valor total de R$ 159.572,13, já inclusos juros de mora (até o mês da lavratura) e multa de ofício de 75%.
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal � TVF acostado às fls. 13/18, o lançamento por ganho de capital decorre da alienação do �Título de Operador Especial da Bolsa de Mercadorias & Futuros�, ocorrida em 17 de abril de 1996, pelo preço de R$ 325.000,00. A fiscalização entendeu por glosar o custo de aquisição declarado pelo contribuinte de R$ 325.000,00 para R$ 72.000,00, valor que o próprio contribuinte havia declarado no ano-calendário de 1995.

Quanto ao acréscimo patrimonial a descoberto, a fiscalização entendeu que houve dispêndios e aplicações de recursos em montante superior aos rendimentos declarados, indicando que não havia disponibilidade financeira para os pagamentos. Os dispêndios foram compilados na seguinte planilha de evolução patrimonial:

Por fim, considerando que o rendimento bruto tributário decorrente do acréscimo patrimonial a descoberto e do ganho de capital supera o teto para declaração simplificada de imposto de renda, a fiscalização glosou o desconto simplificado. 

Da Impugnação 
Devidamente intimado em 30/11/2000, o RECORRENTE apresentou sua Impugnação de fls. 36/41 em 29/12/2000. Ante a clareza e precisão didática do resumo da Impugnação elaborada pela DRJ em São Paulo II /SP, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatório 
A impugnação assinada pelo interessado foi protocolizada em 29/12/2000, fls. 35/40, com os argumentos que passamos a relatar em síntese e na ordem na qual aparecem naquele documento.
Reclama da utilização da presunção de acréscimo patrimonial a descoberto por entender que os indícios tomados deveriam constituir apenas o inicio da verificação da fiscalização. A presunção violaria os princípios da legalidade e tipicidade e não encontraria amparo na legislação do imposto de renda.
Informa que o empréstimo junto a Fábio Pazzanese seria pago em parcelas, sendo que apenas R$'75.000,00 caberia ao ano em questão. 
Requer a realização de diligências para apurar o real custo de aquisição Título de Operador Especial da Bolsa de Mercadorias e Futuros

Da Decisão da DRJ
Quando do julgamento do caso, a DRJ em São Paulo II /SP julgou procedente o lançamento, conforme ementa abaixo (fls. 45/50). 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 1996 `
PRELIMINAR. PEDIDO DE DILIGÊNCIA.
É prerrogativa da Autoridade Julgadora de 1ª instância indeferir a realização de diligências ou perícias, quando considera-las prescindíveis ou impraticáveis. Preliminar rejeitada.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A' DESCOBERTO. PRESUNÇÃO LEGAL. NECESSIDADE DE PROVAR AS ORIGENS DOS RECURSOS.
A variação patrimonial não justificada através de provas inequívocas da existência de rendimentos tributados, não tributáveis, ou tributados exclusivamente na fonte, à disposição do contribuinte . dentro do período mensal de apuração está sujeita à tributação. Por força de presunção legal, cabe ao contribuinte o ônus de provar as origens dos recursos que justifiquem o acréscimo patrimonial.
Lançamento Precedente

Do Recurso Voluntário
O RECORRENTE, devidamente intimado da decisão da DRJ em 31/7/2009, conforme AR de fls. 60, apresentou o recurso voluntário de fls. 64/72 em 28/8/2009.
Em suas razões, alegou exclusivamente pela necessidade de diligência junto à Bolsa de Mercadoria e Futuro para averiguar o custo de aquisição do Título de Operador Especial da Bolsa de Mercadorias e Futuros � BM&F CGC 54.641.030/000106.
Destaca-se que o Recurso Voluntário não questionou a tributação incidente sobre o acréscimo patrimonial a descoberto, apenas se limitando a afirmar que já o teria feito em sede de impugnação.
Este recurso voluntário compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
É o relatório.

 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.
PRELIMINAR
Do Pedido de Diligência
Entendo como correta a decisão da DRJ de indeferir o pedido de diligência.
Nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/1972, a autoridade julgadora pode indeferir a realização de perícias e diligências se entendê-las desnecessárias para solução da lide, desde que fundamentada a decisão nos termos do art. 28 também do Decreto nº 70.235/1972.
No presente caso, o RECORRENTE solicita pedido de diligência para que a Bolsa de Mercadoria e Futuro informe o real custo de aquisição do �Título de Operador Especial da Bolsa de Mercadorias e Futuros � BM&F CGC 54.641.030/000106�, pois seus valores flutuam, tal qual ações.
Ocorre que, a finalidade da realização de diligências é elucidar questões comprometidas, e não produzir provas em favor do interessado. 
Ademais, no ganho de capital, o custo de aquisição é o valor efetivamente pago pelo bem ou direito em questão. No caso, o custo em questão seria o valor que o RECORRENTE efetivamente pagou pelo título. Portanto, em que pese os valores dos títulos negociados flutuarem com o mercado, no momento da aquisição do mesmo o RECORRENTE fechou um preço com o alienante: este preço é o custo de aquisição e independe de qualquer variação, sendo completamente desnecessária a diligência junto a BM&F.
Ressalta-se que tal prova é de fácil obtenção pelo contribuinte, podendo ser obtida diretamente por ele junto à bolsa. Contudo, não constam nos autos nenhuma prova de que ele tentou obter este comprovante diretamente com a BM&F. 
Portanto, desnecessário a realização de perícia, pois não é medida essencial para a solução da presente lide.

MÉRITO
Acréscimo Patrimonial a Descoberto
Quanto ao acréscimo patrimonial a descoberto, assim dispõe o RECORRENTE (fls. 66):
Aflrmou que o lançamento efetivado por meio do Auto de infração estaria embasado em suposições e deixaria a desejar quanto aos seus elementos probatórios.
Aflrmou que o acréscimo patrimonial alegado pela Douta Autoridade estaria eivado de vícios, vez que a liquidação do empréstimo tomado de Fábio Pazzanese Filho de seu em parcelas que superariam o anocalendário de 2006 e desta forma não existiria o acréscimo patrimonial a descoberto alegado pela flscalização, motivo pelo qual, deveria ser anulado o Auto de infração quanto a este tópico.
Pois bem, o lançamento foi realizado por Acréscimo Patrimonial a Descoberto, considerando os sinais exteriores de riqueza, a autoridade realizou o lançamento com base no art. 55, XIII, do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99):
Art.55. São também tributáveis:
XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, apurado mensalmente, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva;
O entendimento firme deste CARF é no sentido de que o lançamento de imposto de renda com base na presunção de omissão de rendimentos, com base no acréscimo patrimonial a descoberto, é possível quando a autoridade lançadora comprove gastos e/ou aplicações incompatíveis com a renda declarada disponível:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 1996
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. Constitui-se rendimento tributável o valor correspondente ao acréscimo patrimonial não justificado pelos rendimentos tributáveis declarados, não tributáveis, isentos, tributados exclusivamente na fonte ou de tributação definitiva.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. GASTOS E/OU APLICAÇÕES INCOMPATÍVEIS COM A RENDA DECLARADA - FLUXO FINANCEIRO. BASE DE CALCULO APURAÇÃO MENSAL - ÔNUS DA PROVA O fluxo financeiro de origens e aplicações de recursos será apurado, mensalmente, considerando-se todos os ingressos e dispêndios realizados no mês, pelo contribuinte. A lei autoriza a presunção de omissão de rendimentos, desde que a autoridade lançadora comprove gastos e/ou aplicações incompatíveis com a renda declarada disponível (tributada, não tributada ou tributada exclusivamente na fonte).
Recurso negado.
(processo nº 11543.000484/2001-65; 2ª Turma da 2ª Câmara da 2ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais; julgamento em 14/05/2014)
No presente auto, a autoridade fiscal realizou ajustes na declaração de bens e direitos do RECORRENTE, conforme relatado à fl. 14 (inclusão de automóvel Suzuki, ajuste do valor do Título de Operador Especial da Bolsa de Mercadorias e Futuro � BM&F, quitação de empréstimo, etc.). Assim, elaborou a tabela de fl. 16 para demonstrar que, naquele ano, as aplicações superaram as origens em R$ 85.824,23:

Deste modo, entendeu pela tributação do acréscimo patrimonial a descoberto, e lavrou o imposto de renda sobre o respectivo valor, globalmente lançado no mês de dez/1996 (fl. 10).
Contudo, entendeu que tal lançamento não merece prosperar da forma em que foi realizado. É que na determinação do acréscimo patrimonial a descoberto as mutações patrimoniais devem ser levantadas mensalmente, confrontando as origens de um mês com as aplicações do respectivo mês, e o transporte do saldo positivo para o mês seguinte, dentro do mesmo ano-calendário.
O fluxo mensal é imprescindível para apuração do APD a fim de evitar distorções, como a que alega o RECORRENTE quando afirma que parte do empréstimo feito por Fábio Pazzanese Filho, cujo valor foi de R$ 115.036,35, teria sido liquidada no ano seguinte.
Ou seja, a demonstração de APD requer a elaboração de tabela em que demonstre a evolução patrimonial mensal do contribuinte. Somente assim é que pode se evidenciar a omissão de rendimentos a ser tributada em cada mês e, consequentemente, a omissão anual, conforme prevê o art. 55, XIII, do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99 - vigente à época dos fatos):
Art. 55.º São também tributáveis:
(...)
XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, apurado mensalmente, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva;
Neste sentido, cito ementas de acórdãos deste CARF:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 1995
APLICAÇÃO DO ART. 57 § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. FACULDADE DO JULGADOR. Plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
Na determinação do acréscimo não justificado, devem ser levantadas as mutações patrimoniais, mensalmente, confrontando-as com os rendimentos do respectivo mês, com transporte para o período seguinte dos saldos positivos apurados em um período mensal, dentro do mesmo ano-calendário, evidenciando, desta forma, a omissão de rendimentos a ser tributada em cada mês.
PESSOA FÍSICA. CONDIÇÃO DE NÃO-RESIDENTE NO PAÍS. Não tendo havido apresentação de declaração de saída definitiva do pais, cabe ao contribuinte comprovar a ausência, por mais de doze meses consecutivos, para aquisição da condição de não-residente.
RENDIMENTOS OBTIDOS NO JAPÃO.
Os rendimentos do trabalho obtidos no Japão por residente no Brasil são tributáveis em ambos os países, podendo do imposto apurado no Brasil ser deduzido o imposto de renda pago no Japão, desde que devidamente comprovado.
(acórdão nº 2201-004.737; julgado em 03/10/2018)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2002, 2003, 2004, 2005
(...)
PLANILHAS DE FLUXO FINANCEIRO. ELABORAÇÃO. APURAÇÃO DE VARIAÇÃO PATRIMONIAL.
Para apuração de variação patrimonial a descoberto devem ser elaboradas planilhas de fluxo financeiro mensal, considerando-se as origens e aplicações de recursos existentes em cada mês, computando-se os saldos positivos de um no mês seguinte.
Deve o contribuinte fazer prova concreta em contrário para alterar as planilhas elaboradas pela Fiscalização a partir de documentos e da declaração de ajuste anual do mesmo.
(...)
(acórdão nº 2801-003.682; julgado em 09/09/2014)
Sendo assim, entendo que houve a apuração equivocada da base de cálculo tributável por parte da autoridade lançadora, o que implica em erro na construção do lançamento e, consequentemente, na anulação do lançamento relativo ao Acréscimo Patrimonial a Descoberto.

Do Ganho de Capital 
No que diz respeito ao ganho de capital, alega o contribuinte que a autoridade julgadora se equivocou ao considerar como custo de aquisição o valor de R$ 72.000,00 presente na declaração do ano-calendário de 1995 (fl. 25), bem como se equivocou ao considerar que o Título foi alienado por R$ 325.000,00, sendo imprescindível diligência junto a BM&F para verificar o real custo de aquisição e de alienação, ante a flutuação do valor do título no mercado.
Pois bem, acontece que o valor da alienação por R$ 325.000,00 foi informado pelo próprio RECORRENTE em sua declaração de ajuste anual do ano de 1997 (fl. 27).
Quanto ao custo de aquisição, como dito anteriormente, era dever do RECORRENTE apresentar documentação hábil e idônea para comprovar o seu custo de aquisição. Não sendo a diligência medida apta para produzir prova para o contribuinte.
Portanto, ante a ausência de prova documental que comprove que a autoridade fiscalizadora errou ao adotar como custo de aquisição o valor de R$ 72.000,00, entendo que não merecem prosperar as alegações do contribuinte. Assim, deve ser mantido o lançamento relativo ao ganho de capital omitido.
CONCLUSÃO
Em razão do exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário, conforme razões acima apresentadas, para exonerar o lançamento relativo ao acréscimo patrimonial a descoberto, mantendo-se integralmente o lançamento decorrente do ganho de capital apurado.
(assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama, Debora Fofano,
Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario de fls. 64/72, interposto contra decisao da
DRJ em Sao Paulo II/SP, de fls. 45/50, a qual julgou procedente o lancamento de Imposto de
Renda de Pessoa Fisica — IRPF de fls. 5/12, lavrado em 30/11/2000, relativo ao ano-calendario
1996, com ciéncia do RECORRENTE em 30/11/2000, conforme assinatura no préprio auto de
infragao (fl. 9).

O crédito tributario objeto do presente processo administrativo foi apurado
por: (i) omissdao de ganho de capital na declaragdo de bens e direitos; e (ii) acréscimo
patrimonial a descoberto, no valor total de R$ 159.572,13, ja inclusos juros de mora (até o més
da lavratura) e multa de oficio de 75%.

De acordo com o Termo de Verificacao Fiscal — TVF acostado as fls. 13/18,
o lancamento por ganho de capital decorre da alienacdo do “Titulo de Operador Especial da
Bolsa de Mercadorias & Futuros”, ocorrida em 17 de abril de 1996, pelo preco de RS
325.000,00. A fiscalizagdo entendeu por glosar o custo de aquisicdo declarado pelo
contribuinte de R$ 325.000,00 para R$ 72.000,00, valor que o proprio contribuinte havia
declarado no ano-calendério de 1995.

_ DISCRIMINACAD VALOR (R$)

I, Valor de afienagdo ] - 325.000,00
2 [-) Cusio de aguisigde ] 72.000,00
3. _Ganho de copital ( F =2) - 253.000,00
4. Aliguota dy lmposto sobre Ganhos de Capital 155
5. _Impasto sobre Ganhos de Capital { 3x 4 : 100) 37.950,00

Quanto ao acréscimo patrimonial a descoberto, a fiscalizacdo entendeu que
houve dispéndios e aplicagcdes de recursos em montante superior aos rendimentos declarados,
indicando que ndo havia disponibilidade financeira para os pagamentos. Os dispéndios foram
compilados na seguinte planilha de evolugdo patrimonial:
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! MOVIMENTACAQ FINANCEIRA (VALORES EM REAIS) 1 RECURSOS 1
| DISCRIMINACAQ CORIGEM | APLICACAQ (RE)
| Rendimentos  Tributdoeis Hquidos jmenos imposte de
| rerda retido ne jonte) - 16,442, 54 16 442 54

Fenda do Titule de Operador Expecial da BUEF F25 000 00 Fai. 442 54
Recursos da C/C Ranco Francds ¢ Brasileiro S.A. 43,99 341,486,353
Liguidagde do empréstime Jeite por Fdabio Parsanese
Filho {atualizady monetariamenie) H1503635 226.450,18
Prestagdes do terrenc Loleamento [poranga, Guarwid, T 3R 40000 188,050,185
h |
Aquisigdo de uma Chevrolet Blazer 27.000.60 165,050,185
Aquisicdo di quotas da Negocial DTVM Lida o 20 490,00 - 3943943
Aplicaio em Caderneta de Poupanga BFB 345,77 - 39.785.59 |
Aplicagdo em Fundo Finaza de fnvestimenios ' 159303  -45378.62
Aplicopdo em Fundo de Renda Fixg Finaso 0I0E60 - J2 587,22
Aplicacdo em Fundo BFR Awtomatic 303701 - 5582433
Empréstime peszoal fefto o Luiz Carles Priofli da Curha J0.000.00 - 85.824,23
341 456,53 427.310.74| - §5.824,23

Por fim, considerando que o rendimento bruto tributdrio decorrente do
acréscimo patrimonial a descoberto e do ganho de capital supera o teto para declaragdo
simplificada de imposto de renda, a fiscalizacdo glosou o desconto simplificado.

Da Impugnacio

Devidamente intimado em 30/11/2000, o RECORRENTE apresentou sua
Impugnacdo de fls. 36/41 em 29/12/2000. Ante a clareza e precisdo didatica do resumo da
Impugnagao elaborada pela DRJ em Sao Paulo II /SP, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para
compor parte do presente relatério

A impugnagdo assinada pelo interessado foi protocolizada em
29/12/2000, fls. 35/40, com os argumentos que passamos a
relatar em sintese e na ordem na qual aparecem naquele
documento.

Reclama da utilizagdo da presun¢do de acréscimo patrimonial a
descoberto por entender que os indicios tomados deveriam
constituir apenas o inicio da verificagdo da fiscaliza¢do. A
presungdo violaria os principios da legalidade e tipicidade e ndo
encontraria amparo na legislagdo do imposto de renda.

Informa que o empréstimo junto a Fabio Pazzanese seria pago
em parcelas, sendo que apenas R3'75.000,00 caberia ao ano em
questdo.

Requer a realiza¢do de diligéncias para apurar o real custo de
aquisi¢do Titulo de Operador Especial da Bolsa de Mercadorias
e Futuros

Da Decisao da DRJ

Quando do julgamento do caso, a DRJ em Sao Paulo II /SP julgou procedente
o langamento, conforme ementa abaixo (fls. 45/50).
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Ano-calendario: 1996 °
PRELIMINAR. PEDIDO DE DILIGENCIA.

E prerrogativa da Autoridade Julgadora de 1?instancia indeferir
a realizagdo de diligéncias ou pericias, quando considera-las
prescindiveis ou impraticaveis. Preliminar rejeitada.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A' DESCOBERTO. PRESUNCAO
LEGAL. NECESSIDADE DE PROVAR AS ORIGENS DOS
RECURSOS.

A variagdo patrimonial ndo justificada através de provas
inequivocas da existéncia de rendimentos tributados, ndo
tributaveis, ou tributados exclusivamente na fonte, a disposi¢do
do contribuinte . dentro do periodo mensal de apurac¢do estd
sujeita a tributa¢do. Por for¢a de presungdo legal, cabe ao
contribuinte o onus de provar as origens dos recursos que
Jjustifiquem o acréscimo patrimonial.

Lancamento Precedente

Do Recurso Voluntario

conforme AR de fls. 60, apresentou o recurso voluntario de fls. 64/72 em 28/8/2009.

Especial da Bolsa de Mercadorias e Futuros — BM&F CGC 54.641.030/000106.

Publica.

Voto

S2-C2T1
Fl. 81

O RECORRENTE, devidamente intimado da decisdo da DRJ em 31/7/2009,

Em suas razdes, alegou exclusivamente pela necessidade de diligéncia junto a
Bolsa de Mercadoria e Futuro para averiguar o custo de aquisi¢do do Titulo de Operador

Destaca-se que o Recurso Voluntario ndo questionou a tributagdo incidente
sobre o acréscimo patrimonial a descoberto, apenas se limitando a afirmar que ja o teria feito
em sede de impugnacao.

Este recurso voluntario compoés lote sorteado para este relator em Sessdo

E o relatério.

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator

O recurso voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos legais,
razdes por que dele conhego.
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PRELIMINAR
Do Pedido de Diligéncia
Entendo como correta a decisdo da DRJ de indeferir o pedido de diligéncia.

Nos termos do art. 18 do Decreto n® 70.235/1972, a autoridade julgadora
pode indeferir a realizagdo de pericias e diligéncias se entendé-las desnecessarias para solucao
da lide, desde que fundamentada a decisdo nos termos do art. 28 também do Decreto n°
70.235/1972.

No presente caso, 0o RECORRENTE solicita pedido de diligéncia para que a
Bolsa de Mercadoria e Futuro informe o real custo de aquisicdo do “Titulo de Operador
Especial da Bolsa de Mercadorias e Futuros — BM&F CGC 54.641.030/000106, pois seus
valores flutuam, tal qual acdes.

Ocorre que, a finalidade da realizacdao de diligéncias ¢ elucidar questdes
comprometidas, e ndo produzir provas em favor do interessado.

Ademais, no ganho de capital, o custo de aquisicao ¢ o valor efetivamente
pago pelo bem ou direito em questdo. No caso, o custo em questdo seria o valor que o
RECORRENTE efetivamente pagou pelo titulo. Portanto, em que pese os valores dos titulos
negociados flutuarem com o mercado, no momento da aquisicdo do mesmo o RECORRENTE
fechou um preco com o alienante: este preco ¢ o custo de aquisi¢do e independe de qualquer
variacdo, sendo completamente desnecessaria a diligéncia junto a BM&F.

Ressalta-se que tal prova ¢ de fécil obtengao pelo contribuinte, podendo ser
obtida diretamente por ele junto a bolsa. Contudo, ndo constam nos autos nenhuma prova de
que ele tentou obter este comprovante diretamente com a BM&F.

Portanto, desnecessario a realizagdo de pericia, pois ndo ¢ medida essencial
para a solugdo da presente lide.

MERITO
Acréscimo Patrimonial a Descoberto

Quanto ao acréscimo patrimonial a descoberto, assim dispde o
RECORRENTE (fls. 66):

Aflrmou que o langcamento efetivado por meio do Auto de
infragdo estaria embasado em suposicoes e deixaria a desejar
quanto aos seus elementos probatorios.

Aflrmou que o acréscimo patrimonial alegado pela Douta
Autoridade estaria eivado de vicios, vez que a liquidag¢do do
empréstimo tomado de Fabio Pazzanese Filho de seu em
parcelas que superariam o anocalendario de 20006 e desta forma
ndo existiria o acréscimo patrimonial a descoberto alegado pela
flscalizagdo, motivo pelo qual, deveria ser anulado o Auto de
infragdo quanto a este topico.
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Pois bem, o langcamento foi realizado por Acréscimo Patrimonial a
Descoberto, considerando os sinais exteriores de riqueza, a autoridade realizou o lancamento
com base no art. 55, XIII, do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99):

Art.55. Sdo também tributaveis:

XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da
pessoa fisica, apurado mensalmente, quando esse acréscimo ndo
for justificado pelos rendimentos tributdveis, ndo tributaveis,
tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo
definitiva;

O entendimento firme deste CARF ¢ no sentido de que o langamento de
imposto de renda com base na presungdo de omissdao de rendimentos, com base no acréscimo
patrimonial a descoberto, ¢ possivel quando a autoridade langadora comprove gastos e/ou
aplicagdes incompativeis com a renda declarada disponivel:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 1996

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. Constitui-se
rendimento tributavel o valor correspondente ao acréscimo
patrimonial ndo justificado pelos rendimentos tributaveis
declarados, ndo tributaveis, isentos, tributados exclusivamente
na fonte ou de tributa¢do definitiva.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. GASTOS
E/OU APLICACOES INCOMPATIVEIS COM A RENDA
DECLARADA - FLUXO FINANCEIRO. BASE DE CALCULO
APURACAO MENSAL - ONUS DA PROVA O fluxo financeiro
de origens e aplicagoes de recursos serd apurado, mensalmente,
considerando-se todos os ingressos e dispéndios realizados no
més, pelo contribuinte. A lei autoriza a presuncdo de omissao de
rendimentos, desde que a autoridade lancadora comprove
gastos e/ou aplicacdes incompativeis com a renda declarada
disponivel  (tributada, ndo tributada ou tributada
exclusivamente na fonte).

Recurso negado.

(processo n° 11543.000484/2001-65; 2¢ Turma da 2° Camara da
2% Secdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais;
Jjulgamento em 14/05/2014)

No presente auto, a autoridade fiscal realizou ajustes na declara¢dao de bens e
direitos do RECORRENTE, conforme relatado a fl. 14 (inclusdo de automdével Suzuki, ajuste
do valor do Titulo de Operador Especial da Bolsa de Mercadorias e Futuro — BM&F, quitagao
de empréstimo, etc.). Assim, elaborou a tabela de fl. 16 para demonstrar que, naquele ano, as
aplicagdes superaram as origens em R$ 85.824,23:
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! MOVIMENTACAO FINANCEIRA (VALORES EM REAIS) | RECURSOS 1

. DISCRIMINACAC ORIGEM | APLICACAQ (HS)

| Rendimertos Tributdveis Hquidos (menos tmposte de

| renda retido na jonte) - 1644254 16,442 54
Fenda do Tliule de Operador Especial do BUEF F25 (o o Jal 442 54
Recursos da C/C Ranco Francds ¢ Brasileiro SA, 4399 341,486,573 |
Liguidapde do empréstimo Jeito por Fabio Paramese
Filha {utualizads monelariamente) T15.036 35 226.450,18
Prestaglies do terreno Loteamento Iporanga, Guaryd, 3840000 188050, 15
P

Aquisigiio de uma Chevrolet Blazer 27.000.00 161,050,158
Aquisigo de quotas da Negocial DTVM Lida o 20 450 00 - 39439 42
Aplicagio em Caderneta de Poupanga BFB 345,77 - 39.785.50)
Aplicagdo em Fundo Finaca de Irvestimentos 3159308 -431378627
Aplicogdo em Funds de Renda Fivg Finaso 00860 - F2687.22
Aplicagdo em Fundo BFR Awomatic 3 437,01 - 55582433
Empréstime pessoal feito o Luiz Carles Priolli da Cunha F0.000.00 - W5.824,23

341 456 53 427300, 78 - 83824,23

S2-C2T1
Fl. 84

Deste modo, entendeu pela tributagdo do acréscimo patrimonial a descoberto,
e lavrou o imposto de renda sobre o respectivo valor, globalmente lancado no més de dez/1996
(fl. 10).

Contudo, entendeu que tal langamento nao merece prosperar da forma em
que foi realizado. E que na determinagio do acréscimo patrimonial a descoberto as mutagdes
patrimoniais devem ser levantadas mensalmente, confrontando as origens de um més com as
aplicagdes do respectivo més, e o transporte do saldo positivo para o més seguinte, dentro do
mesmo ano-calendario.

O fluxo mensal ¢ imprescindivel para apuracdo do APD a fim de evitar
distor¢des, como a que alega 0o RECORRENTE quando afirma que parte do empréstimo feito
por Fabio Pazzanese Filho, cujo valor foi de R$ 115.036,35, teria sido liquidada no ano
seguinte.

Ou seja, a demonstragdo de APD requer a elaboragdo de tabela em que
demonstre a evolucao patrimonial mensal do contribuinte. Somente assim ¢ que pode se
evidenciar a omissdo de rendimentos a ser tributada em cada més e, consequentemente, a
omissao anual, conforme prevé o art. 55, XIII, do Decreto n® 3.000/99 (RIR/99 - vigente a

época dos fatos):
Art. 55.° Sdo também tributaveis:

()

XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da
pessoa fisica, apurado mensalmente, quando esse acréscimo ndo
for justificado pelos rendimentos tributaveis, ndo tributdveis,
tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributagdo
definitiva;

Neste sentido, cito ementas de acordaos deste CARF:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF

Ano-calendario: 1995
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APLICACAO DO ART. 57 § 3° DO REGIMENTO INTERNO DO
CARF. FACULDADE DO JULGADOR. Plenamente cabivel a
aplica¢do do respectivo dispositivo regimental uma vez que a
Recorrente ndo inova nas suas razées ja apresentadas em sede
de impugnagdo, as quais foram claramente analisadas pela
decisdo recorrida.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.

Na determina¢do do acréscimo ndo justificado, devem ser
levantadas as mutagdes  patrimoniais, mensalmente,
confrontando-as com os rendimentos do respectivo més, com
transporte para o periodo seguinte dos saldos positivos apurados
em um periodo mensal, dentro do mesmo ano-calendario,
evidenciando, desta forma, a omissdo de rendimentos a ser
tributada em cada més.

PESSOA FISICA. CONDICAO DE NAO-RESIDENTE NO PAIS.
Ndo tendo havido apresentagdo de declaracdo de saida
definitiva do pais, cabe ao contribuinte comprovar a auséncia,
por mais de doze meses consecutivos, para aquisi¢do da
condicdo de ndo-residente.

RENDIMENTOS OBTIDOS NO JAPAO.

Os rendimentos do trabalho obtidos no Japdo por residente no
Brasil sdo tributaveis em ambos os paises, podendo do imposto
apurado no Brasil ser deduzido o imposto de renda pago no
Japdo, desde que devidamente comprovado.

(acorddo n®2201-004.737; julgado em 03/10/2018)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF

Exercicio: 2002, 2003, 2004, 2005

()

PLANILHAS DE FLUXO FINANCEIRO. ELABORACAO.
APURACAO DE VARIACAO PATRIMONIAL.

Para apuragdo de variacdo patrimonial a descoberto devem ser
elaboradas planilhas de fluxo financeiro mensal, considerando-
se as origens e aplicagoes de recursos existentes em cada més,
computando-se os saldos positivos de um no més seguinte.

Deve o contribuinte fazer prova concreta em contrario para
alterar as planilhas elaboradas pela Fiscaliza¢do a partir de
documentos e da declaragdo de ajuste anual do mesmo.

()
(acorddo n° 2801-003.682; julgado em 09/09/2014)
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Sendo assim, entendo que houve a apuragdo equivocada da base de calculo
tributavel por parte da autoridade langadora, o que implica em erro na constru¢do do
langamento e, consequentemente, na anulagdo do langamento relativo ao Acréscimo
Patrimonial a Descoberto.

Do Ganho de Capital

No que diz respeito ao ganho de capital, alega o contribuinte que a autoridade
julgadora se equivocou ao considerar como custo de aquisi¢do o valor de R$ 72.000,00
presente na declaragdo do ano-calendario de 1995 (fl. 25), bem como se equivocou ao
considerar que o Titulo foi alienado por R$ 325.000,00, sendo imprescindivel diligéncia junto a
BM&F para verificar o real custo de aquisi¢do e de alienagdo, ante a flutuagdo do valor do
titulo no mercado.

Pois bem, acontece que o valor da alienag@o por R$ 325.000,00 foi informado
pelo proprio RECORRENTE em sua declaragao de ajuste anual do ano de 1997 (fl. 27).

Quanto ao custo de aquisicdo, como dito anteriormente, era dever do
RECORRENTE apresentar documentagdo habil e idonea para comprovar o seu custo de
aquisicao. Nao sendo a diligéncia medida apta para produzir prova para o contribuinte.

Portanto, ante a auséncia de prova documental que comprove que a
autoridade fiscalizadora errou ao adotar como custo de aquisi¢do o valor de R$ 72.000,00,
entendo que ndo merecem prosperar as alegagdes do contribuinte. Assim, deve ser mantido o
langamento relativo ao ganho de capital omitido.

CONCLUSAO

Em razdo do exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
voluntario, conforme razdes acima apresentadas, para exonerar o lancamento relativo ao
acréscimo patrimonial a descoberto, mantendo-se integralmente o langamento decorrente do
ganho de capital apurado.

(assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator



